
--l-
a.&MÀRÁ MUNICIpÃI DE ÁLVÀREs MÃeH,&Do

Rua Monsenhor Nakamura- 783 Fone/Fâx(I8)3273-lI3|-CEP l9160-000 SP

?o4*

PARECER - COMTSSÃO DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

Parecer n" 6/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do Executivo 9/2024, de

autoria do Poder Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre a criação do Fundo

Municipal de Saneamento Básico, bem como institui o Conselho Municipal de

Saneamento Básico de Álvares Machado e dá outras providências.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da C.JR analisaram e

deliberaram favoravelmente ao projeto. Portanto, a CJR manifesta-se

favoravelmente ao Projeto de Lei do Executivo 912024.

Álvares Machado,2g de maio de 2024
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João Eduardo Ramirez Sanchez (PRB)

Presidente da COSP
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Valdemar Lourenço da Silva (PSDB)

Relator da COSP
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Pedro da ilva Oliveira (PSD)
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Membro da COSP


